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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO ESPECIAL – Portaria n° 15/2019.

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2019 – “Concede Diploma de Mérito”. (Rosana Robine)

AUTORIA: Mesa Diretora.


Relatório


[bookmark: _GoBack]A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence ao órgão diretivo desta Casa, tem por finalidade a concessão de Diploma de Mérito Legislativo a Rosana Robine, por sua atuação destacada no Município de Sete Lagoas.

O projeto de decreto legislativo foi distribuído a esta Comissão Especial para receber parecer quanto ao mérito da proposta, nos termos regimentais.
Presentes à reunião a  Vereadora Marli Aparecida Barbosa (Presidente), Vereador Rodrigo Braga da Rocha (relatosofiar) e o Vereador Albertinho José da Fonseca, além de membros da Procuradoria  Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.


Fundamentação


A concessão de Diploma de Mérito está disciplinada nos artigos 43 a 45 da Lei Orgânica Municipal e nos arts. 188 a 189-A do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
A homenageada é natural de Sete Lagoas, sendo a idealizadora do “Projeto Sabedoria”, em homenagem a sua filha Sophia, falecida em razão de uma forma rara de leucemia.Por meio de seu projeto, a homenageada juntou sua liderança à vontade de assistir crianças e, juntamente com diversos colaboradores, passou a visitar creches, orfanatos e hospitais da cidade e de Belo Horizonte e região, levando seu auxílio aos doentes e suas famílias. Rosana acredita que a educação, a luta e a caridade são meios transformadores da sociedade.
Em anexo à proposição encontra-se a biografia do homenageado, documento essencial para que o Plenário avalie o mérito da homenagem a ser prestada ao cidadão.
Portanto, o projeto encontra-se devidamente instruído, cabendo também aos nobres Pares o exame do mérito a respeito da concessão ou não da aludida comenda.

Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela pertinência de mérito do Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2019.

Sala das Reuniões, 4 de fevereiro de 2020.

Rodrigo Braga da Rocha
Relator

V O T O S

De acordo com o relator.

                                             Marli Aparecida Barbosa
                               Presidente

                               Albertinho José da Fonseca
                               Vereador
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